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RespoEta Ofício N" 44/2026

Senhor Vereador,

Em resposta ao Ofício 44/2026, onde
solicíta medidas iunto ao Governo do Estado de São
celebração de convênio que possibilite a lmplantaÇão
Projeto Guri no Município de Salmourão.

Vossa Senhoria
FauIo visando a

de um po1ô dô

Mais uma vez enaltecemos o Nobre Vereador por nos alertar
sobre a importância do retorno deste Projeto ao Municipio de
Salmourão. que durante o periodo que esteve em funcionamento atendeu
inúmeras crianças e jovêns de nosso Municipío promovendo a inclusão
social, desenvolvimento cultural e formação cidadã.

Pela importância da matéria abordada estaremos solicítando
ao respônsável pelo Departamento de Cultura, que entrê êm côntado côm
a Secretaria d.e Estado da Cultura, Economia e lndústria Críatívas par:a
que seja estudada a possibilidade de assinatura de convênio para
lmplantaÇão deste progirama de educação muslcal no Município de
Salmour:ão,

Assim que obtivermos uma resposta do Governo do Estado
estaremos enviando a mesma ao Nobrê Vereadôr, tendo em vista nos
encontrarmos em ano eleitoral e muitãs vezes mesmo existindo a
possibili-dade de assinatura do convênio não há tempo hábil para
concretizaÇão do mesmo no exercicio de 2A26.

Sendo mais no momento e
compreensão de Vossa Senhoria, desde
êlevada estimâ e distinta consideraÇão.

certos em contarmos com a
jâ reiteramos votos da mais

Rê speitôsamênte,
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I].ustríssino Senhor
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